
Projeto de Lei nº 117 /2020
Deputado(a) Tenente Coronel Zucco

Veda o uso de recursos públicos em publicidade e/ou 
propaganda governamental e institucional fora das hipóteses 
constitucionais.(SEI 3763.0100/20-8)

Art. 1º  Fica vedado o uso de recursos públicos em publicidade e/ou propaganda governamental e 
institucional em todo o Estado do Rio Grande do Sul.

 
§ 1º A vedação de que trata o “caput” não se aplica a campanhas de caráter educativo, informativo, 

ou de orientação social, que objetivem esclarecer a população em questões atinentes à saúde, à educação, 
aos direitos sociais e à segurança em geral.

 
§ 2º  Não serão consideradas campanhas educativas, informativas, ou de orientação social, nos 

termos do § 1º deste artigo, peças que façam promoção dos feitos governamentais e/ou institucionais, como 
a contratação de pessoal, a aquisição de equipamentos e maquinários, a realização de obras e eventos, ou 
mesmo a adoção de políticas e programas.

 
§ 3º  O responsável por gerenciar os recursos públicos investidos em campanhas educativas, 

informativas, ou de orientação social, fica impedido de ter qualquer participação, com ou sem poder de 
gestão, em empresas potencialmente beneficiadas na contratação.

 
§ 4º  Em todas as campanhas educativas, informativas ou de orientação social deverá conter de 

forma expressa o nome do órgão público contratante da publicidade, o nome das empresas contratadas para 
veicular a publicidade e o valor total pago.

 
Art. 2º  Fica vedado o uso de recursos públicos em financiamentos a empresas de publicidade e/ou 

propaganda, bem como a veículos de comunicação de toda e qualquer natureza.
 
Art. 3º  Fica vedado o uso de recursos públicos para pagar qualquer veículo de comunicação, 

jornalista, artista, comunicador, blogueiro, youtuber, apresentador de programa de rádio ou televisão e 
formadores de opinião em geral, para promover agentes políticos, com ou sem cargos, ou programas e 
realizações de governo e instituições.

 
Art. 4º  Fica vedado o uso de recursos públicos para a contratação de agências e/ou equipes, com o 

fim de monitorar redes sociais e avaliar a popularidade de mandatários de cargos eletivos ou de detentores 
de quaisquer cargos públicos.

 
Art. 5º  Fica vedado o uso de recursos públicos na contratação de shows e espetáculos, bem como 

no patrocínio de eventos de toda e qualquer natureza.
 
Art. 6º  Os recursos públicos previstos em orçamento, quando não utilizados, devem ser 

devolvidos, restando proibido o pagamento de quaisquer modalidades de bônus ou prêmios a funcionários e 
colaboradores em geral.

 
Parágrafo único.  Os recursos de que trata o “caput” não poderão ser utilizados em comemorações 

de final de ano, viagens, festas, ou quaisquer contratações, que não estejam diretamente relacionadas ao 
objetivo final do órgão ou entidade.

 
Art. 7º As contratações realizadas em desacordo com o estatuído na presente Lei serão nulas, 

ficando os responsáveis obrigados a ressarcir os cofres públicos, respondendo, ainda, por improbidade 
administrativa, nos termos da legislação vigente.
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Art. 8º  Subordinam-se ao disposto nesta Lei os órgãos do Poder Executivo, do Poder Legislativo, 
do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública, bem como as pessoas da administração 
indireta e todas as entidades controladas, direta ou indiretamente, pelo Estado do Rio Grande do Sul.

 
Parágrafo único.  O disposto nesta Lei aplica-se também às Organizações Sociais e demais 

Entidades do Terceiro Setor que recebem recursos públicos.
 
Art. 9º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Sala das sessões,
 

 

Deputado(a) Tenente Coronel Zucco 
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